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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO 

PORTARIA n° 470, de 27 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Verificação e Acumulação de Cargo da Maternidade Climério de 

Oliveira (CVAC-MCO), alterada anteriormente pela Portaria nº 301, de 20 de junho de 2023, instituída pela 

portaria nº. 019/2014, de 12 de setembro de 2014, designando-se os profissionais abaixo relacionados, para dela 

fazer parte: 

a) MÔNICA FRANÇA DE ANDRADE, Enfermeira, matricula Siape nº 103****, Presidente; 

b) VANESSA DOS SANTOS BORGES, Assistente Administrativo, matricula Siape nº 2349252, Vice-

Presidente; 

c) SARA PAIVA BITENCOURT DA SILVA, Enfermeira, matricula Siape 284***, membro;  

d) ANGELA RIBEIRO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, matricula Siape nº 234****, 

membro; 

e) Destituir JACIENE SOUZA FREITAS, Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 234****, 

membro; 

f) CLEIDE BATISTA COUTO, Enfermeira, matricula Siape nº 304****; 

g) LEILANE BARROS RIBEIRO, Analista Administrativa- Administração, matricula Siape nº 222****; 

h) Designar RICARDO SANTOS DE LACERDA, Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 

303****. 

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor 01 de agosto de 2023. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.008547/2021-53 SEI nº 31662088 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA n° 471, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 



Nº 464, terça-feira, 1 de agosto de 2023 
 
 

 

5 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de 1 CENTRAL DE INCLUSÃO DE TECIDOS 

COM PLACA FRIA, para atender as necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

1. Ednaldo Ferreira Marques – Engenheiro Clínico – SIAPE:119 **** - Coordenador; 

2. Felipe Silva Souza – Assistente Administrativo – SIAPE : 224**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I. Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de gerenciamento de risco; 

III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

IV. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou complexidades 

técnicas nas exigências de habilitação; 

V. Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 10 (dez) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

                                                 SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.008929/2023-49 SEI nº 31681663 
 

PORTARIA n° 472, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de Material de Consumo Reagentes químicos para 

realização de exames de Hemograma e Reticulócitos, para atender as necessidades da Maternidade Climério de 

Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

          1. Márcia Cristina Sant’ana Moreira– Farmacêutica –  SIAPE:221**** - Coordenador; 

          2. Fabiana Celes Sobral – Biomédica  – SIAPE : 223**** - Membro; 

          3. Adeniete Almeida Conceição Souto - Assistente administrativo - SIAPE: 225**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I. Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de gerenciamento de risco; 

III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

IV. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou complexidades 

técnicas nas exigências de habilitação; 

V. Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.008031/2023-71SEI nº 31682102 

 

PORTARIA n° 473, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de equipamento médicos hospitalares previstos no 
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planejamento plurianual para os anos de 2023-2024, para atender as necessidades da Maternidade Climério de 

Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

       1. Ednaldo Ferreira Marques – Engenheiro Clínico – SIAPE:119 **** - Coordenador; 

       2. Leonildo Severino da Silva – Enfermeiro – SIAPE : 178**** - Membro; 

       3. Felipe Silva Souza - Assistente administrativo - SIAPE: 224**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I.   Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de gerenciamento de risco; 

III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

IV. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou complexidades 

técnicas nas exigências de habilitação; 

V. Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 10 (dez) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

                                                 SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.008436/2023-17 SEI nº 31683244 
 

PORTARIA n° 474, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de 2 (dois) equipamentos de Ultrassonografia e 1 

(um) aparelho de emissão otoacústica, para atender as necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio 
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de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

       1. Ednaldo Ferreira Marques – Engenheiro Clínico – SIAPE:119 **** - Coordenador; 

       2. Eneida Regis Dourado de Mello – Médica – SIAPE: 125**** - Membro; 

       3. Luana Sarmento Neves da Rocha - Médica – SIAPE: 101**** - Membro; 

       4. Felipe Silva Souza - Assistente administrativo - SIAPE: 224**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I. Realização de estudo preliminares; 

II. Realização de gerenciamento de risco; 

III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

IV. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou complexidades 

técnicas nas exigências de habilitação; 

V. Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 40 (quarente) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da 

portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

                                              SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.008459/2023-13 SEI nº 31685443 

 

PORTARIA n° 475, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio 

de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de 2 (dois) equipamentos de Ultrassonografia e 

1 (um) aparelho de emissão otoacústica, para atender as necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, 

em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de 
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maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

       1. Ednaldo Ferreira Marques – Engenheiro Clínico – SIAPE:119 **** - Coordenador; 

       2. Eneida Regis Dourado de Mello – Médica – SIAPE: 125**** - Membro; 

       3. Luana Sarmento Neves da Rocha - Médica – SIAPE: 101**** - Membro; 

       4. Felipe Silva Souza - Assistente administrativo - SIAPE: 224**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

        I.   Realização de estudo preliminares; 

        II.  Realização de gerenciamento de risco; 

        III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

        VI. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

        V.  Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

            VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 40 (quarente) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da 

portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

                                               SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.008459/2023-13 SEI nº 31685443  

 

PORTARIA n° 476, de 28 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio 

de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de Materiais de Expediente, para atender as 
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necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, 

alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria e será integrada pelos seguintes colaboradores: 

       1. Barbara Cristiane Nunes Almeida de Figueiredo – Assistente administrativo – SIAPE:239      **** 

- Coordenador; 

        2. Nubia de Araújo Paiva – Farmacêutica – SIAPE: 192**** - Membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

        I.   Realização de estudo preliminares; 

        II.  Realização de gerenciamento de risco; 

        III. Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

        VI. Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

        V.  Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

            VI. Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerencia Administrativa, a partir da data da publicação da 

portaria. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GA contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.008562/2023-63 SEI nº 31687301 
 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA n° 477, de 31 de julho de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar a Senhora VANESSA DOS SANTOS BORGES, Assistente Administrativa, da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, matrícula Siape nº 234****, para responder, como substituta, 

pela Chefia da Divisão de Gestão de Pessoas, junto à Gerência Administrativa, da Maternidade Climério de 

Oliveira, no período de 31/07/2023 a 03/08/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.009268/2023-79 SEI nº 31736728 

LICENÇA-CAPACITAÇÃO 

PORTARIA n° 478, de 01 de agosto de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder licença-capacitação parcial do Programa de Pós-Graduação, Modalidade Livre Escolha, ao 

empregado Lucas Brito da Silva por um período de 1 ano, 5 meses e 27 dias a contar do dia 14/8/2023, 

conforme resultado do processo seletivo publicado pela Portaria - SEI nº 468, de 26 de julho de 2023.  

Art. 2º Conceder licença-capacitação parcial do Programa de Pós-Graduação, Modalidade Livre Escolha, à 

empregada Lídia Lima Aragão Sampaio por um período de 12 meses a contar do dia 1º/08/2023, conforme 

resultado do processo seletivo publicado pela Portaria - SEI nº 468, de 26 de julho de 2023.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.007947/2023-11 SEI nº 31746451 

 

RETIFICAÇÃO 

Retificação 01 de agosto de 2023 

No Boletim de Serviço nº 461, terça-feira, de 25 de julho de 2023, onde se lê: " PORTARIA n° 462 de julho de 

2023”, leia-se: “ PORTARIA n° 462, de 24 julho de 2023".  

 

 

 


